
• 

1 

ú/) D IY/ _/} �p yrefBiiura, _/ll/unioipal 3e rrtssis 
BABINETE DO PREFEITO D.BCHIS1'0 l'l'I 1. 413, ele 28 DB SE'!Ellllll> D8 1984.-

-

.iltera dispoaiçõea do Decreto n.I 892, da 

31.01.1978, modifica&> pe1oa Decretos n.la 

1063, da 25.08.1981, 1156, da 09.11.1981, 

1257, da 20.12.1982, 1303, da 31.08.1983, 
a 1351, da 28.02.1984, referentes a �abe-
1a Ir- Serviço do Cemitér.lo.-

JOD SAN�Im Jl)BH11U10, Prefeito c!o lt'an.ic!pio da .Aa
aia, Eatac!o ele &-ao Pau1q. no aao da BWlB atr.lbaiçõaa 1egaia, a 

Considerando aafo:mae e recomeneleçõea do Código �r.lba.tár.lo 
Raciona1, do CÓdi�riba.tár.lo lt'anicipa1 e do Decreto-lei Comp1.! 
mentar n• 9 (I:ei Orgânica doa Jfanic!pioa); e 

Considerando que aa taxas remtneratóriaa devem retribuir -
aoa c11atoa doa aerviçoa conatentea da !l!abe1a IJ: - Serviço do Ce

mitmo, a qaa ae refere o Deoreto n.• 892, de 31.01.1978, modif'! 
cado pe1oa Decretos n•a 1063, de 25.08.1981, 1156, de 09.11.1981, 
1257, de 20.12.1982, 1303, de 31.08.1983, e 1351, de 28.02.1984, 
que regW.amentar diapositivos da Lei Jfanicipa1 nl 1961, de 28.12. 
1977 (Código !l!riba.tár.lo do Manic!pio de .Aaaia), 

D E C :a E !!! .A: 
.Artigo 11 - A !l!u:a de Cemitério, a qa.e ae refere a �abe1a IX, da 

Le1. lllunicipa1 n• 1961, de 28.12.1977 (Código !l!r.lba.t,! 
rio do lllanic!pio de .Aaaia), a partir de 11 de oa.ta.
bro de 1984, será cobrada de acordo com a ata.allzação 
paroia1 doa c11atoa doa aerviçoa a sarem afetwadoa no 

Càmitér.lo Kunicipa1 de Aaaia, conforme segue abaixo1 
1 - CORSllWlO _m CAIINEIBO: 

1.1 - rao de obra e matar.laia •••••• eit 90.000,00 

1.2 - �erreno •••••••••••••••••••••• Crl 90.000,00 

!O!'AL • • •••••• ••• • • • •• • ••••••• at l.8o.000,001 

2 - .ABERl!UllA E J'ECHDEN1'0 DB CABNEill> SDPLES: 
==----- -

2.1 - rao de obra e materiais •••••• eit 8.000,00 



ft 5Jre/eilura 
•• 

./llunicipal Je f}.ssis 
UJ11E1E no PREFBR1 DBCHE'l!O 1'1 1.411, D.B 28 DB SE'l!J!KBliD D.B 1984.- 2 -

-

- - � - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3.1 - Jrao de obra e mater.l.eia •••••••• QI 12.ooo,Oo 
4 - .ABEll'.J!lJRA E J'EC!WIENTO :m: SEPUUtJBA: 

4.1 - Comma. - Adal.to •••••••••••• � •••• at 5.000,00 
4.2 - O ommn.- Cr.Lança •••••••••••••••• at 3.000,00 

5 - lNDENIZAClO .! HBSTll!U!ClOr 
5.1 - lmplacaman.to ••••••••••••••••••• as 

6 - AB::rartllU.1 J'ECB:.AYEN?O .! ImroÇlO INHBNA 
Q!! :DTEBNA: 

700,00 

• �axa anica .• . ••. .. . •••••. ..••.•••••. . QI 7 .000,00 
7 - n:incmo PBHPftllO PARA JAZIGO, SEM C01'S-

- -

TiroylO J!! OABNEIK> D!! PlW'JllTUBA ••• at 90.000,00. 
Artigo 21 - Esta Decreto entrará em vigor a li de oata.bro de 1984.

Prefeitura Jlmiicipal da Aaaia1 em 28 de setembro de 1984.-

Diretor do 

P12blioado no De,Partamento de Administração da Prefeitura, em 28 
da setembro da 1984.-

Diretor ao 

Cs/ca 

, 

!. 
'/ / r'/, 1 1'6Bil·B : 1 . : ' ,; 

ai-Jniahto de Administração • - • ; ' ; 1 


